
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024 

PREFEITURA DE IBIRUBÁ/RS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 158-2024 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, n.º 700, 

inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ABEL GRAVE, brasileiro, 

residente e domiciliado nesta cidade, CPF sob nº 000.***.***-55, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS do processo administrativo nº 187/2024, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.773, de 19 de setembro 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Aquisição de materiais 

esportivos, para atender as necessidades da Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e Desporto, com entrega parcelada 

conforme a necessidade, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 30/2024, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

1.2. A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Educação, 

Cultura, Turismo e Desporto, através de servidores nomeados por portaria. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Empresa: PARANHOS & SOUZA ARTISTICA CULTURAL E DESPORTIVA LTDA 

CNPJ: 24.241.038/0001-14 

Telefone: (55) 991971777 / (55) 981010101 

Email: gps.gps@msn.com 

Representante Legal: GILBERTO PARANHOS DE SOUZA 

CPF: 680.***.***-72 

 

Item 
 

Unid.  
Especificação 

Marca / 

Modelo 

Quant. 

Min. 

Quant. 

Máx.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01 

UN BOLA DE FUTSAL ADULTO, oficializada 

pela CBF ou FGF. Circunferência  62,5-

63,5cm, peso 410-430g, 11 gomos, laminado 

PU,  câmara 6D,  forro termofixo, dupla 

colagem, camada interna neotec e cápsula 

SIS, com qualidade aprovada pelo Inmetro. 

Penalty 

RX/Lider 

 

 

04 
50 109,00 5.450,00 

TOTAL R$ 5.450,00 
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Empresa: GERAÇÃO Y DE RESENDE COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 03.526.560/0001-72 

Email: geracaoyresende@gmail.com  

Telefone: (24) 3354 3571 /  (24) 3355 2160  / Cel: (24) 999726801 

Representante Legal: MAURICIO SIMÃO 

Email: mauriciosimaorj@gmail.com  

CPF: 845.***.***-97 

 

Item 
 

Unid.  
Especificação 

Marca / 

Modelo 

Quant. 

Min. 

Quant. 

Máx.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

02 

UN BOLA FUTSAL INFANTIL, oficializada 

pela CBF ou FGF. Circunferência 55-59 cm, 

peso aproximado 350 - 380 g, 32 gomos, 

câmara airbility, miolo slip system removível 

e lubrificado,  com qualidade aprovada pelo 

Inmetro Categorias Sub 7, 9, 11 

Penalty 

RX 200 

 

 

01 
14 75,99 1.063,86 

TOTAL R$ 1.063,86 

 

Empresa: LAGUNA ESPORTE LTDA 

CNPJ: 52.307.066/0001-22 

Email: laguna@passarelafeliz.com.br  

Telefone: (51) 997302643 /  

Representante Legal: DENISE MACIEL CLEMENCIO 

CPF: 625.***.***-34 

 

Item 
 

Unid.  
Especificação 

Marca / 

Modelo 

Quant. 

Min. 

Quant. 

Máx.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

03 

UN BOLAS DE VÔLEI,   oficializada pela CBV 

ou FGV, microfibra, 18 gomos, 

circunferência  65cm a 67cm, 260 a 280g, 

câmara neotec e miolo cápsula SIS, com 

qualidade aprovada pelo Inmetro. 

Nedel 

06 

24 230,78 5.538,72 

07 

UN BOLA BASQUETEBOL, oficial, sintética, 

75 a 78 cm a 56 cm, 600 a 650 gramas, 

com câmara airbility e miolo slip system 

removível e lubrificada, matrizada, qualidade 

aprovada pelo Inmetro. 

Sports 

02 

16 48,90 782,40 

12 

UN ESCADA DE AGILIDADE fabricada em 

fita de polipropileno, nas cores preta e 

amarela, 10 degraus  flexível, 5m 

Nedel 01 20 48,90 978,00 

13 

UN BOMBA DE AR para encher bolas manual: 

bico agulha, em metal e plástico, medidas 

28cm x 3,5cm. 

Pump 04 20 17,10 354,00 

14 
UN CRONOMETRO DIGITAL Quartz  Q&Q 

HS43 
Poker 01 10 137,69 1.376,90 

TOTAL R$ 9.030,02 
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Empresa: ALDEIA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ: 37.981.540/0001-03 

Email: aldeiasportslicita@gmail.com  

Telefone: (81) 982080108 / 981852892  

Representante Legal: TAMARA KATHY DE ARAUJO VALOIS 

CPF: 062.***.***-08 

 

Item 
 

Unid.  
Especificação 

Marca / 

Modelo 

Quant. 

Min. 

Quant. 

Máx.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

04 

UN BOLAS DE VÔLEI INFANTO, 

circunferência 65cm a 67cm, 12 gomos, 260 -

280g, laminado  PU, dupla colagem, ultra 

fusion, termofixo, camada evacel, miolo  

cápsula SIS, com qualidade aprovada pelo 

Inmetro. 

Magussy 

06 

14 80,00 1.120,00 

06 

UN BOLA HANDEBOL, oficializada pela CBHB 

ou FGH, 32 gomos, sintética, 54 cm a 56 cm, 

325 a 400 gramas, com qualidade aprovada 

pelo Inmetro. 

Kempa 

02 

16 90,00 1.440,00 

TOTAL R$ 2.560,00 

 

 

Empresa: BIANCA RICACHESKI RAUBER ME 

CNPJ: 28.584.842/0002-38 

Email: aborauber@gmail.com  

Telefone: (51) 3226 3910 /  (51) 3286 4745 /  Cel: (51) 995843212 

Representante Legal: BIANCA RICACHESKI RAUBER 

CPF: 039.***.***-60 

 

Item 
 

Unid.  
Especificação 

Marca / 

Modelo 

Quant. 

Min. 

Quant. 

Máx.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

05 

UN BOLAS FUTEBOL DE CAMPO  ADULTO, 

oficializada pela CBF ou FGF, circunferência 

de 68cm a 70cm, peso 410g a 450g, 32 

gomos, miolo lubrificado e substituível, bico 

alongado para envolver agulha impedindo 

que perfure a câmara, com qualidade 

aprovada pelo Inmetro. 

Penalty 

Storm 

02 

30 110,00 3.300,00 

10 

UN CONE agilidade treinamento tamanho23x13 

cm aproximadamente (cores enviadas 

aleatoriamente), plástico altura 23 cm, 

flexível. 

LD 

10 

100 3,60 360,00 

11 

UN CHAPÉU CHINÊS, em plástico  medidas: 

aproximadamente  5cm x 19cm (diâmetro da 

base). 

LD 

10 

100 2,00 200,00 

TOTAL R$ 3.860,00 
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Empresa: DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES 

CNPJ: 18.828.722/0001-02 

Email: polisport@polisport.ind.br  

Telefone: (49) 3366 2028 / Cel: (49) 988326198 

Representante Legal: SIRIO CASSIUS HEINEN 

CPF: 219.***.***-87 

Item 
 

Unid.  
Especificação 

Marca / 

Modelo 

Quant. 

Min. 

Quant. 

Máx.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

08 

UN REDE OFICIAL PARA VÔLEI de Quadra 

fabricada pela Master Redes em Fios 2,5 ou 4 

milímetros 100% Polipropileno (PP), malha 

10 x 10 centímetros, com quatro faixas 

Pangué 

01 

12 90,99 1.091,88 

TOTAL R$ 1.091,88 

 

Empresa: LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI 

CNPJ: 46.615.867/0001-52 

Email: lcaredeslicitacao@gmail.com  

Telefone: (44) 997071014 / (44) 3242 1174   

Representante Legal: LEONARDO PITARELLI PADOVANI 

CPF: 119.***.***-26 

Item 
 

Unid.  
Especificação 

Marca / 

Modelo 

Quant. 

Min. 

Quant. 

Máx.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

09 

UN REDE DE GOLEIRA PARA FUTSAL 

(PAR), confeccionada em polipropileno 

(seda) de filamento contínuo de 4,0mm, 

malha 10 x10cm, na cor branca, medindo 

entre 3,0 e 3,20m de comprimento, entre 2,0 

a 2,20m de altura, com fundo de 1,0m a 

1,50m de profundidade na parte inferior, com 

tratamento UV, com qualidade aprovada pelo 

Inmetro. 

Azzure 

01 

20 160,00 3.200,00 

TOTAL R$ 3.200,00 

 

Empresa: ÂNCORA REDES ESPORTIVAS 

CNPJ: 34.605.395/0001-78 

Email: ancora.sport@outlook.com  

Telefone: (44) 98481044 / 99434557 / (44) 998381611 

Representante Legal: AMANDA MARIA SCUIZATO FAVERSANI 

CPF: 094.***.***-66 

Item 
 

Unid.  
Especificação 

Marca / 

Modelo 

Quant. 

Min. 

Quant. 

Máx.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

15 

M² REDE DE PROTEÇÃO para quadras 

poliesportivas, fio seda 3mm, malha 

10x10cm, com proteção contra raios UV, com 

fornecimento de material e mão de obra de 

instalação, com cabo de aço de 2mm na parte 

superior e cordas de 6mm, ganchos de 10 mm 

com buchas para concreto, com anel  a cada 

metro de distância, na parte inferior 

Própria 

100 

2000 4,99 9.980,00 

TOTAL R$ 9.980,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
(s

):
 A

be
l G

ra
ve

 (
**

*.
26

4.
29

0-
**

),
 B

IA
N

C
A

 R
IC

A
C

H
E

S
K

I R
A

U
B

E
R

   
(*

**
**

),
 D

E
N

IS
E

 M
A

C
IE

L 
C

LE
M

E
N

C
IO

   
(*

**
**

)



 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo à esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá ser admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, seguindo a legislação e 

regulamento. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados da data do documento, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, 

autorizações de compras ou outros instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2  somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 

e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8. 
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4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.1.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.1.11.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Decreto nº 4.773, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do Decreto nº 4.773, de 

2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos do artigos 27, § 3º e  28, § 4º, ambos do Decreto nº 4.773, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:  

       Atividade: 2090, 2056, 2093        Rubrica: 33903000000000 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

      Ibirubá - RS, 18 de junho de 2024. 

  

ABEL GRAVE 

CONTRATANTE 

        

 

       GILBERTO PARANHOS DE SOUZA 

PARANHOS & SOUZA ART. CULT. E DES. LTDA 

 

                      

 

                       MAURICIO SIMÃO 

GERAÇÃO Y DE RESENDE COMÉRCIO LTDA 

 

 

 

DENISE MACIEL CLEMENCIO 

LAGUNA ESPORTE LTDA 

 

 

TAMARA KATHY DE ARAUJO VALOIS 

ALDEIA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 

 

 

 

BIANCA RICACHESKI RAUBER 

BIANCA RICACHESKI RAUBER ME 

 

 

 

SIRIO CASSIUS HEINEN 

DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES 

 

 

 

LEONARDO PITARELLI PADOVANI 

LCA IND. E COM. DE CORDAS E RED. ESP. EIRELI 

 

 

 

AMANDA MARIA SCUIZATO FAVERSANI 

ÂNCORA REDES ESPORTIVAS 

 

  

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário:  - Não houve registro de interessados. 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Não houve registro de interessados. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 6672-0ddf-3a66-7700-0802-997c

Assinado por Abel Grave em 19/06/2024 às 07:40:13
Identificador Único: 3KJKEQKcUsgYNCaUXjhPXi

Assinado por BIANCA RICACHESKI RAUBER em 19/06/2024 às 07:41:32
Identificador Único: AKkXaTnw4JaDjXseyA6AeP

Assinado por DENISE MACIEL CLEMENCIO em 19/06/2024 às 14:05:47
Identificador Único: 8HG6Uj81vgN6RT2QrtttZg

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=6672-
0ddf-3a66-7700-0802-997c

https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=6672-0ddf-3a66-7700-0802-997c
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